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EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL _ NO OO5/2023 SEFIN

1'Paúe: PREÀMBULO

a) Definicão: AQUISIÇAO DE BARRACAS TIPO FEIRA, LIVRE COM VISTAS A
MELHORIA DA APRTSENTAÇÀO E PROTEÇÀO DE ALIMENTOS
COMERCIALZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES. JUNTO A SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÀO DAS FTNANÇAS DO MUNICTPIO DE CRATEI]S - Cp.

c) Presoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira;

d) Prazo, local de entreqa dos produtos:
Os produtos deverão ser entregues no pr.vo de 30 (trinta) dias consecutivos. contados a paÍir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na forma, nos locais e

horários definidos especificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma
público que no dia 05 de maio de 2023. às 10h00min. na na sala da Comissão de Licitação do
Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no I .821 - Baino - Planalto Crateús - Ceará.
será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial. do tipo menor preço por item, com
fomecimento de forma p4rcelado. para atendimento do objeto deste edital e seus anexos.
observadas as disposições contidas na Lei n.o 10.520. de 17 dejulho de 2002. subsidiariamente
na Lei n.o 8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n." 8.883/94 e da Lei n." 9.648/98). na
Lei Complemenlar n" 123106. de 14112120O6, alterada pela Lei Complementar n'. 14712014. de
07 /08/2014 e Lei n.o: 12.846. de l" de agosto de 2013.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços:
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração:
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

2"PArtEZ DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital. de acordo com
as especificações contidas em seus anexos.

PREGÃO

rtM

b) Ordenadores de Despesas:
Davi Bezerra de Oliveira - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Planejamento e
Gestão das Finanças.

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. j ulgamento e
formalização do contrato.
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1'Parte: PREAMBULO

a) DeÍinicâo: AQUISIÇAO DE BARRACAS TIPO FEIRA LIVRE COM VISTAS
MELHORIA DA APRESENTAÇÀO E PROTEÇÃO DE ALIMENTOS
COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES. JL]NTO A SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS CE.

b) Orrlgnadores de Despesas:
Davi Bezena de Oliveira .- Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal do Planejamento e
Gestão das Finanças.

c) Presoeiro Municipal:
Fabio Gomes Oliveira;

d) Prazo. local de entreqa dos produtos:
Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (rinta) dias consecutivos. contados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na forma. nos locais e
horários definidos especificados na referida ordem de compra

O Pregoeiro do Município de Crateús, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma
público que no dia 05 de maio de 2023, às 10h00min. na na sala da Comissão de Licitação do
Município de Crateús, sito à Av. Edilberto Frota no 1.821 - Bairro - Planalto - Crateús - Ceará.
será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial. do tipo menor preço por item, com
fomecimento de forma p4rcelado. para atendimento do objeto deste edital e seus anexos,
observadas as disposições contidas na Lei n." 10.520. de I 7 de julho de 2002. subsidiariamente
na Lei n.o 8.666 de 21106193. (com as alterações da Lei n.'8.883/94 e da Lei n." 9.648/98), na
Lei Complementat no 123/06, de 1411212006. alterada pela Lei Complementar n'. 14712014, de
0710812014 e Lei n.o: 12.846. de 1o de agosto de 2013.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formal ização do contrato.

PARTE B - ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços:
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração:
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

2N PaTte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com
as especificações contidas em seus anexos.

LrnicêÍ
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2,,D E PARTICIPAÇÃO
2.I. RESTRIÇÕES DE PARTICíP,\ÇÀO:
2.1 .l . Não poderá participar cmpresa declarada jnidônca ou cumprindo pena dc stLspensão

lhes teúam sido aplicadas. por força da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
verificaní essa condição no site http://wr*v.portaldatranspm na fase

do credenciamento, devolvendo os envelopes das paÍicipaÍltes que se enquadÍem nesta

situaçâo;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de

Crateús;
c) Estejam sob falênci4 concordata, dissolução ou liquidação, fusão. cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio;
[ - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de bens/execuçào

de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio
porte, à quais, em sua maioria. apresentam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica
e econômico-financeira" condições suficientes para a execução de contratos dessa naturez4 o
que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio
não trará prejuízos à competitividade do certame. visto que. em regra. a formação de consórcios
é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vulto. em que empresas. isoladamente. não teriam condições de suprir os requisitos de

habititação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto
individualmente. Nestes casos. a Administração. com vistas a aumenlar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha

da participação, ou não, d3 empresas constituídas sob a forma de consórcio. com as devidas
justifrcativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666193, que em seu

Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de
empresas em consóÍcio, para o caso concreto. é o que melhor atende o interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade. economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à panicipação de consórcios, expressa no
item 2.1.1 alinea "d" deste edital. pzua o caso concreto em análise. visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que. individualmente, poderiam
fomecer os bens, reduziria o número de licirantes e poderia. eventualmente. proporcionar a

formação de conlúos/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contÍatante ou responsável pela licitação;
f1 Autor do projeto basico ou executivo. pessoa fisica oujuridica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam. simultaneamente. a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País:
i) De licitantes que estiverem enquadradas. no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seu
incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2. I . I .1 . Pma averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apÍesentaÍ
no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

e
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Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do ponal da transparência do govemo fed
ftttp:llwww.oortataatransqren ! para comprovação ou não
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em lici
ou de celebrar contÍatos com a Administração Pública.
2.1.2. Não podeú participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com
obj eto desta licitação.
2.1.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas podera participar do certame licitatório. Caso nâo seja feito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do ceÍame.
2.1 .4. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações. instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pesso4 dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5. O licitante considerado descredenciado ou não apto a panicipar do certame, poderá
assistir ao pÍocesso licitatório. não podendo, entretanto. manifestar-se verbalmente durante a

SESSãO.

úí,4 EPÂRTrcIPÀÇÁo: 1. ': 
:

2.2.I . Poderão participar da presente licitação pessoas juridicas localizadas em qualquer Unidade
da Federação cadrstrada ou nào na Prefeitura Municipal de Crateús. que atenda a todas as

condições exigidas neste edital. obsen ados os necessários requisitos de habilitação jurídica,

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira.
2.2.2. 36 podeú apresentar ou solicitar quaisquer documentos. manifestar-se ou repÍesentar
qualquer empresa licitante no presente certarne. representante legal habilitado. der endo apresentar

os seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade:
II . PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OT PARTICULAR
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica. ata de sua eleição. contrato social.
requerimento de empresário individual. tec.. nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para. na forma da [ei. representar a licitante e

praticar os atos a que se destinam. interpor recursos adm inistrativos. apresentar documentos de
habilitação e proposta de preços. assinar ata e os demais fins peninentes ao cename. em nome
da licitante, poderes para, na forma da lei. praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou pqrticllares) cam
praTo de validade acima de 0l (um) ano civil, a contar cla data da suo emissão.
2.2.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente

com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos
da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3. CREEENCIAMENTO (FORA DOS E,NVELOPES):
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
Íepresentante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual será o

CpR



PREFEITIJRA OE

ã{<
uniceÍFarendo Ieis Por Vccé

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório. respondendo
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.3.1.1. Cada representante. juntamente com o documento hábil de credenciamento,
apresentar ainda
2.3.2. TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1 . Documento de idenlidade de fé pública com fotografia:
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociaUEslatuto SocioURegistro de Firma
IndividuaU Certilicado da Condição de Microempreendedor Individuaf) em vigor,
devidamente registrado na Junm Comercial. em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso

de Sociedade por Ações. acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI. o documento que é disponibilizado por meio do
sitio w'ww.portaldoempreendedor. sov.br
2.3.2.3. Apresentar a Declaração de pleno conhecimento e de atendimento à exigências quanto
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no afl. 40. inciso VII da Lei.
10.520D002.

2.3.3. TRATAI\DO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1 . Documenlo de identidade de fé pública com fotografia:
2.3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociaUEstatuto SociaURegistro de Firma
IndividuaU Ceríiftcado da Condição de Microempreendedor Individual) em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial. em se tratando de Sociedade Comercial; e, no cÍtso
de Sociedade por Ações. acompaúado dos documentos referentes às eleições de seus

administradores; em se tratando de MEI. o documento que é disponibilizado por meio do
sitio www.portaldoempreehdedor. gov.
2.3.3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição. contrato social,
requerimento de empresário indir.idual etc.. nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei. representar a licitante
e praticaÍ os atos a que se destinam. ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos.
apÍesentar documentos de habilitação e proposta de preços. assinar ata e os demais fins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para. na forma da lei. formular ofertas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
licitante. OBS: não serão aceitas nrocurà coes úblicas ou oaÍiculares) com nrazo de
emissão acima de 01 íum) ano cir'il, a contar da data da sua emissão
2.3.3.4. Apresenlar aDecloração de pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto
à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no an. 40. inciso VII da Lei.
10.520D002;
2.3.4. Na ocasião do credenciamento. as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participaÍ desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR. para fins legais, sob as
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. em
especial quanto ao seu art. 30. que estii apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus aÍigos
42 a 49 e que não se enquadram nas situaçôes relacionadas no §4" do artigo 3' da citada
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complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos
referida lei.
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisado
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato.
ou procuração pública acompaúado de documento que comprove a titularidade do outoÍgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoajuridica licitante seja sócio-gerente. diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídic4
ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.8. As empresÍrs enqr'âdÍadas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista nesle subilem poderão
participar normalmente do certame. porém, em igualdade de condições com as empresas não
enquadradas neste regime.
2.3.9. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que

se tÍata o sub ITENS 2.3.2. e 2.3.3 implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente
ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não
terá representante credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios. cooperados. diretores ou representantes
comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comuúão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas
poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abenura dos envelopes de preço. os respeclivos participantes
serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço pÍoposto.
2.3.13. Não nos responsab izamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem
pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo. pelo menos 24h
(vinte e quatro horas) antes da licitação. os envelopes de documentação enviados pelo correio
caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire.

310.
3.1. A documentação necessária à Proposta de Preços. bem como à Habilitação. deverá ser
apresentada ao Pregoeiro. em envelopes distintos. opacos e t-echados. no dia. hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital. na lorma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa
via postal para o endereço constante no preâmbulo deste Edita[.
3. I .1 . Em caso de envio dos enr elopes de Proposta e Habilitaçào pela via postal. o Pregoeiro e

Equipe de Apoio para a abeÍtura
do certame.

4

S
IE\JS

í
É1,!.

PfiÀGÁO

I - Envelope contendo os relativos à Proposta de Preço:
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONEIr-TE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por
pÍeposto da licitante com poderes de representação legal. através de procuraçào pública, ou

particular. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto. o representante nào

poderá pronunciar-se em ÍDme da licitante. salvo se estiver sendo representada por um de seus

dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade.

3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços

de mais de uma licitrnte. Porém. neúuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de uma licitantejunto à Comissão. sob pena de exclusão sumária das licitantes
representad as.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1 . 1. Em originais ou publicação em Orgão Oficial. ou. ainda. por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia. quando houver. cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original:
4.1 .2. Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital. da primeira à última
página, de modo a refletir seu número exato. A inobserv'ância deste item não tomaÍá o licitante
inabilitado;
4.1.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente. da mesma sede, ou seja, se

da matriz, todos da matriz. se de alguma filial. todos da mesma filial. com exceção dos

documentos que são vríiidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;
4.1.4. As certidões apÍesentadas deverào estaÍ dentro do prazo de validade. para aquelas cuja
validade possa expirar. Na hipótese de a certidão nào conter expressamente o prazo de validade.
deverá ser acompanhada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre

a validade dela. Na ausência de tal declaraçâo ou regulamentação. a certidão será considerada
válida pelo prazo de 30 (trinta) dias. a partir da data de sua emissão.

4.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma. preenchidas.

preferencialmente, em 0l (um) r'ia datilografada,/digitada ou impressas por qualquer processo

No 01

LICTIÁ]TITE:
CNPJ:

DE TIABILITNo 02

PREFEITTJRÁ IIUNICIPAL DE
PREGÃO N" M5TZO23 SEFIN
LICITAIÍTE:
CNPJI
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mecânico, eletÍônico ou manual. sem emendas, Íasuras ou entrelinhas, entregues em

lacrado.
4.2.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos itens. sua discriminação de

üc.A /u tJ

o-

te

conforme o termo de referencia. contendo seus respectivos preços em algarismos. bem c ÍÉ(j5
valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua portuguesa. salvo quanto

expressões técnicas de uso conente, redigida com clareza, sem emendas. rasuras ou entreliúas,
devidamente datad4 assinada e rubricada pelo representante legal do licitante e ser elaborado
segundo as exigências do Termo de Referência- Anexo [. e demais orientações do Edital e seus

Anexos.
4.2.3. A indicação da razÁ6 social da empresa/nome licitante. o número de inscrição no CNPJ
de seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto
da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência

e conta corrente nesta etapa da licitação. sendo obrigatória- posleriormente. para a licitante
vencedora.
4.2.4. As propostas de pÍeços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data de sua apresentação. Caso não

apresente data de validade, será este o considerado:
b) Atender às especificaçôes e exigências do Termo de Referência;
c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula. Havendo discrepância
entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor grafado em algarismos.
d) A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateúsl
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, constando a respectiva marca. fabricante e modelo:
h) os valores unitarios e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;

i) A marca dos produtos elencados no terno de referência
j) Apresentarjunto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão incluídas
todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação. bem como, todos os

impostos, encaÍgos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes, seguros.

deslocamentos de pessoal. e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a

incidir direta ou indiretamente sobre o fomecimento dos produtos. constantes da proposta,

abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condiçôes de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de

contrato
4.2.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante. não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.
4.2.6. Todas as empresas deverão cotaÍ seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos. A
definição do licitante vencedor. por uma questão de isonomia. tomará como base os preços

cotados com todos os tributos e custos inclusos
4.2.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais. prevalecerão os primeiros.
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4.2.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação.
que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão adjudic
CaÍas Propostas com valor superior aos preços miíximos estimados para a contratação.
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4.2.9. Na aníLlise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por i
expresso em reais.
4.2.10. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos p
licitântes.
4.2.1 l. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de

paÍicipação, competição, julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável. notadamente às Leis Federais

n' I 0.520 I 02 e 8.666/ 93.
4.2.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:

a) Que não atenderem as especificaçôes do termo de referência e deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios. de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma

do Art. 48 da Lei de Licitaçôes).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem pÍeço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá. em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,

estes últimos.
e) Não sení considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Pregão. nem pÍeço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto. eventualmente'

conÍigurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma. como motivo para desclassificação da proposta.

4.2.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociação. havendo ou não mudança do preço inicial'
depois de declarado aceito o preço proposto. o licitante vencedor deverá encamiúar Carta

Proposta Íinal consolidada. em original. devidamente assinada. com os preços atualizados, no

prazo miíximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contaÍ da intimaçào feita em sessão pelo

Pregoeiro para o endereço: Sede do Setor de Licitação do Municipio de Crateús, situada a

Avenida Edilberto Frota, 1821. Planalto. Crateús CE. ou apresentar na própria sessão de

julgamento, se for o caso.

4.2.14. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portugues4 com

a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas

as folhas e assinada pelo representante legal da empresa. contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço. telefone. identificação (nome. pessoa fisica ou juridica). a

posição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o no do CNPJ ou CPF:

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constaldo o nome, CPF,

RG, nacionalidade, naturalidade. estado civil, profissão. endereço completo. inclúndo Cidade

e UF. cargo e f,mção na empresa. bem como cópia do documento que dá poderes para assinÍu

contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso.

os dados poderão ser apÍesentados após o julgamento da licitação.
4.2.15. ACaÍlaProposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem
4.2.4. inclusive e tÍatar os preços unitários e totais. de cada item ao novo valor proposto.

atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.

4.2.16. Sob pena de desclassificaçâo do licitante. a proposta comercial deverá estar assi

pelo representante legal darempresa ou pelo procurador.

qo 2r
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5.ÍL O§IxruilÍEI{TOS DE rLdBrLrrAÇÀO CONSTSTTRIO E}r:
5.I. HABILITA OJURIDICA:
5.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

empresa mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agênci4 apÍesentaÍ o Íegistro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz. .

5.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo. no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresenÍar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.4. INSCRIÇÃO »O ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Juídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.1.6, CERTIFICADO DA CONDIÇÁO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

a

(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual. conforme Lei
Complementar n' 128/2008. devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual.
por meio do sítio www.portaldoempreendedor. gov.br:

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. se houveÍ, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade pÍua com a Fazenda Federal deverá ser feita atraves da
CeÍidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n'1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual:
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.2.4. Prova de situâção regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação CRS;
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho. através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. conforme Lei 12.4401201t. 

L

MUNICIPIO
VERDE

5.1.2. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa pessoa fisica. no registro público
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5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel
características com o objeto da licitação. através de atestado fornecido por pessoa jurídica

direito público ou privado. emitido em papel timbrado do órgão emissor. de modo a comprov
que a licitante está fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste edital. bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial. quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão

estar necessariamente em nome da licitante.
5.3.2. Poderá, facultativamente, r'ir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 5.3.1, instrumento de termo contratual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

PREGÁO

FLM

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício f,rscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado najunta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial. que comprovem a boa siruação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável. sendo vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei. o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exeÍcício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro DiiiLrio

do qual foi extraído.
b) Sociedades empresáriqs, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia: ou. ainda. em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhial
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço
de Abemra devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da
Licitante, acompanhado do termo de abertura do Livro Diário - este termo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4.2. Entende-se que a expressão "na formo da leí' constanÍe no item 5.4.1. no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).
5.4.3. As cópias deverão s& originárias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado.
5.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apre
lo na 'forma da lei".
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e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Pura efeito o que deÍermina o Art. 2, do
Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 201 8)l
oBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
comércio, podení ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - sped, instituido pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábit
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do ltiinistério da
Fazenda. (Art. l' do Decreto N. 9.5 55. de 6 de novembro de 201 g).
5.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SpED.
5.4 7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções rrNormativas (RFB n.
1420/2013 e RFB no 1594) que traram do Sistema público de Escrituração Digital - spED. para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br. no link SpED. Fúando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social. a ser apresentado no-p.-o
que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB. bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão. TCU n" 2.66912013 de relaroria do Ministro valmii campelo.
5.4.8. se necessária a atrJalização do balanço, deverá ser apresentado. juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
5.4.9. com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19. Inciso xXIV da Instrução Normativa n.06/2013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros. sendo qualifrcadas
apenas Írs que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintei definições
e formulações: a boa situação financeira^ será baseada na obtenção de índicesãe Liquidez Cerat
(LG). maior que um (>1), Solr'ência Geral (SG), maior que um (>l ) e Liquidez conente (LC).
maior que um (>1), cumulativamente. resultantes da aplicaçào das fórmuias:

Farendo Iais Por Vo:ê

5.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da leí' consÍanÍe no item 5.4.4. engloba,
mtntmo:
a) Balanço Patrimonial ;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e derencerramento;
d) Notas Explicativas;

LG : Ativo Circulante + Rea lizável a Lonso Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo

Arivo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Arivo Circulante

5.4.9.1. As empresas, que apresentarem resurtado inferior ou iguar a r (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (SG) e Liquidez correnre il-^c;, àeverao
comprovaÍ patrimônio líquido.de l0%o (dez por cento) do valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentaçâo da proposta, mediante
apresentação da Certidão simplificada da Junta Comerciai da sedá do licitante, emitida em
prazo nâo superior a 30 (t,inta)dias da data marcada para a abertura do certame. ó
5.4.9. I.I.JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICESCONTÁBEIS: K

F

SG:

Passivo Circulante
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a) Índice de Liqüdez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, be

direitos rea.liáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações,
vencimento neste período.
b) Índice de Liqúdez Conente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis.
bens e direitos realiáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de cuÍo prazo,

sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidaçâo das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, cÍlso fosse preciso. r

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), paÍa pagamento do total de suas dívidas. Envolve alem dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG. ILC. SG). o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da companhia). sendo ceío que. quanto maior o resultado. melhor. em tese. seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justilica-se tal exigência. tendo como base os meios técnicos. usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas. e assim. ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administraçào
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima. atendem aos padrões de requisitos
demandados neste termo de referência, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdâo 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO
SHER}!AN.
5.4.10. ApTesentaT CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÀO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. em data não superior a 30
(rinta) dias.;

5.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
5.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854. de 27110/1999.
publicada no DOU de 28/10/1999. e ao inciso XXXII, do artigo 70. da Constituição Federal.
não empÍega menoÍes de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre, nem
emprega menoÍes de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anosl
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2o,
da Lei n.o 8.666/93);

?
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5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ. todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles docum
que. pela própria natureza,.comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante de

licitação, execute o futuÍo contrato. deverá apresentar toda documentaçào de ambos

estabelecimentos.
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5.6. OBSERVAÇÓES . DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais
(MEI);
5.6.'l . Nos temros dos arts. 42 e 43 da Lei Complementat no 123106. as MEI. ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital. mesmo que esta apresente alguma restriçào
com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização. prorrogável por igual
periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. nos termos do § 1", art. 43.

do mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 1232006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante lor declarada vencedora do certame, para a regularização da

documentação, pagamentó ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo

facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes. na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

LICITATÓRIOS I ]

6.1. O Pregão será realizado na forma presencial.

6.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerrância de até 15 (quinze) minutos para a

abertura dos trabalhos;
6.3. O julgamento da licitaçào será realizado em apenas uma fase. sendo dividido em duas

etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos. e obedecerá ao critério do MENOR
PREÇO POR ITEM.
6.3.1. A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação irlicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de

lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classiÍicação final das propostas e exarne

da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
6.3.2. A etapa de habilitaçao, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
do licitante classificado em primeiro lugar. relativamente ao atendimento das exigências
consmntes do presente edital. bem como a declaração do licitante considerado vencedor do

certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

6.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência. salvo por motivo justo decorrente de

falo superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento. abertura e classificação das propostas e habilitação, será

lavrada ata circunstanciada- que mencionará todos os licitantes. as propostas apresentadas. as

observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por tod

a
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os ÍepÍesentantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo
número mínimo de dois licitantes:
6.6.4 reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe d
Apoio. por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica. como a fotogratica,
cinematogÉfica, fonogúfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o
meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para

comprovação de atos e falos nele contidos. sendo que será arquivada por um período de 60
(sessenta) dias após a data da reunião.
6.7. O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço deÍinitiva,
devidamente ajustad4 e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato
constante em aÍlexo a este edital.
6.8. A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva.
devidamente ajustada no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após encerrada a
sessão, sob pena de ser chamada a remanescente na fase de lances. caso a vencedora nào
apresente no prazo estipulado.
6.9. Não serão consideradas ofeÍas ou vantagens não previstas neste Edital.
6.10. O Municipio de Crateús - Ce. se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação

impressa e na pÍoposta específica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexequíveis,
este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

ÇÃo DE PREÇOS
7.1. Serão abertos os envelopes ''Proposta de Preço" de todas as licitantes e o Pregoeiro
informará as participantes presentes quais licitantes apresentaÍam propostas de preço para o
fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofenados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas
as licitantes, classificando a licitante com proposta de menor preço por item e aquelas que

teúam apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10.0Yo (dez por cento)
relativamente à de menor preço. para que seus(suas) representantes paÍicipem dos lances
verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
para que seus(suas) representantes panicipem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas.
7.3. Em segúd4 sení dado início à etapa de apresentação de lances verbais. que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
7.3.1. O Pregoeiro convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais. a partir da proposta classificada de menor preço e os

demais, em ordem decrescente de preço.
7.3.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor- prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais. será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas â» ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.4. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado(a) pelo Pregoeiro, implicará
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua ult
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propostâ Íegistrada para classificação, no final da etapa competitivâ.
7.3.5. Após o encerramento da etapa de lances. o Pregoeiro verificará a existência de ME
e Cooperativa, para os efeitos do contido na Lei Complementar 12312006. procedendo
previsto no item 8.

7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas. o
Pregoeiro examinaní a aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao objeto e valor.
7.4.1. Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados pam a contratação.
7.5. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempate se fará por soÍeio. em ato público, na própria sessão do
Pregão, observado, primeiÍamente. o disposto no item 7.5.1 .

7.5.1. Quando for constatado o empate. conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Let
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. o Pregoeiro aplicará os critérios para
desempate em favor da miçroempresa ou empresa de pequeno poÍte. da seguinte forma:
7.5.1.1. Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superior
ao melhor preço.
7.5.1.2. Paru efeito do disposto no 7.5.'1.1. ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte
forma:
I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classit'icada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. no prazo de cinco minutos.
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno pofie, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventuÍa se enquadrem na
hipótese do item 7.5.1.1 deste Edital. na ordem classificatória. para o exercício do mesmo
direito, tambem todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão:
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.5.1.1. inciso I deste
Edital, sení realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.5.1.3. Na hipótese da náo-contratação nos termos previsÍos no item 7.5.1.2 deste Edital, o
objeto licitâdo sení adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.1.5. Após o desempate. poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela nào
atinja o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais- ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva. ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administraçào.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
7.8. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serão considEradas desclassificadas. não se admitindo complementação posterior.
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respecti
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encargos.
7.9. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa
proposta específic4 prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre inform
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados. porém não exi
prevalecerão as primeiras. 

,
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8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste edital. e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n'02 (Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital. ou com irregularidades. serâo consideradas inabilitados. não se admitindo
complementação posterior. salvo disposto no item 8.2.1.
8.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.2. I.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP. por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverâo apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.2.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n' 12312006 e suas alterações). contados a
partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.3 A não-regularizaçào da documentação. no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contrataçào. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n'
8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.
8.2.1.4 Seú inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital reÍ'erentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda. a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal e trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedor4 sendoJhe adjudicado o objeto da licitação. pelo Pregoeiro. caso nâo haja intençâo
de interposição de recurso.
8.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a ofena subsequente. permitida renegociação - item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licirante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o ob.ieto do certame.
8.5. A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar. na própria sessão, Proposta
de Preço formal que ratifique o último lance ofertado. se for o caso. E facultado ao Pregoeiro
prorrogar o prazo, motivadamente. por 48 (quarenta e oito) horas. contados da notificação
realizada na audiência pública do Pregâo:
8.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará as licitantes
credenciadas, Írs propostâs escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a an
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da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a me ÚRA(:

assinada, ao final, pelo Pregoeiro. sua Equipe de Apoio e pelos(as) represen
credenciados(as) das licitantes presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhi
sendo o número mínimo de dois licitantes.
8.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
igual ou inferior ao previsto para o fomecimento dos bens objeto deste edital, será feita, pelo
Pregoeiro, a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião.
Posteriormente, o processo. devidamente instruído. será encaminhado para a autoridade
competente para homologação e subsequente contratação.
8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerâo em poder do Pregoeiro. devidamente lacrados. durante 20 (vinte)
dias corridos à disposição das licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados, serão

destruidos.

9.0. DÁINdPUGNÂ.ÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
9.1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públic4 qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
9.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e-mail pmclicit@gmail.com,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações situado a

Avenida Edilberto Frota 1821. Planalto. Crateús - Ce.

9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 0l (um) dia útil contado da data de
recebimento da impugnação.
9.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data paÍa a realização do certame.
9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públic4
por meio eletrônico via intlmet ou no endereço indicado no Edital.
9.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 0l (um) dia útil,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responúveis pela elaboração do edital e dos anexos.
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
9.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.8. A resposta do Município de Crateús. será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia ú íntegra do ato proÍ-erido pela administração no flanelógrafo da Comissão
de Pregões da Prefeitura de Crateús. e constituirá aditamento a estas Instruções.
9.9. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.10. A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do certame. exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
9. 10. I . Qualquer modificagão neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação
propostas.
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10. I . Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame. qualquer lici
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso. com registro

PREGÁO
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os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número
dias, que começarão a correr do término do prazo d,a recorrente. sendo-lhes assegurada vr
imediata dos autos.
10.2. O recurso contÍa decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorreÍ, ao final da sessão

do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata.

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
10.6. Os recursos serão protocolados na sede do setor de licitação situada a Avenida Edilberto
Frota. 1821, Planalto, Crateús - CE. de 2u a6 feira. no horário de 07h30min às 1Ih30min. em
dias de expediente do órgão ou pelo e-mail: pmclicit@smail.com
10.7. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no Setor de Licitação desté município.
10.8. Decididos os Íecursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o Ordenador
de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedo(es) do certame. determinando a contratação da adjudicatária.
10.9. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

10.9.1 . O pedido deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 10.1 . com dados de contato da recorrente no qual
a Comissâo enviará resposta ao pedido.
10.9.2. Somente serão aceitas as objeções mediante petição conÍeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica- em tinta não lavável. que Dreelqhrm es seguintes
reqursrtos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús:
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórigs) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil, profissão.
domicílio, número do documento de identificação. devidamente datada. assinada dentro do
prazo editalicio;
c) O fato, o fi.urdamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suÍlÍi especificações.

rÍri , :

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão Íbrmalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Municipio, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa
(dorar.ante denominado Contratante). e o licitante vencedor (doravante denominado(a)
conúatado(a)), que obsenará os termos da Lei n." 8.666193, deste edital e demais n
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Municíp
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11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis. contados a panir da

convocação, para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constan
anexo a este edital. Em caso de recusa injustificada. ser-lhe-á aplicado o disposto no
previstos deste instrumento convocatório.
I 1.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facul
ao SecÍetií{'io (a) convocaÍ as licitantes remanescentes. respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos). ou revogar a licitação.
I 1.4. Incumbiní à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na
imprensa oficial do municipio. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para

ocorrer no prazo de 20 (viÍúe) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aütivos.
11.5. O licitante adjudicatririo se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
I1.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65

da Lei n.o 8.666193 e suas alterações posteriores.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
12.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade
competente homologará o procedimento ticitatório.
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I 3. I . O Contrato resultanle rla prcsentc l- icitaçào terá r igênc ia a panir de sua assinatura. tendcr

ralidade até a entrega total'dos bcns. nào podendo ultrapassar 3l dc dezcmbro do ano vigente.

I4.O- DA§OBBIGAÇóES DAS PARTES
l.l.l. As obrigações previstâs na \lir.ruta do Corltrato - .\nero lY clest,-'edital:
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1 -5, 1 . -\s cláusulas de rescisir.'s estil() prc\ istas na \ linuta do ( ontrato -\ne ro IV Jcste edital:
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I 6.1 . O pagamento será efetuado em até I 0 (dez) dias contados da data do recebimento da Nota
Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante. atrar'és de crédito na Conta Banciiria do
fomecedor.
16.2. A fatura constaÍá os itens fomecidos no período. de acordo com o quantitativo
efetivamente entÍegue.
16.3. Por ocasião da realizaçào do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva \ota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverâo ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús. com domicílio na Av. Cel Zeze. I l4l - Bairro - Centro, inscrita
no CNPJÀ4F sob o no. 07.982.036i0001-67. acompaúado da seguinte documentaçào:
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante T'encedor, t
atualizadas. observadas as condições da proposta:
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17.0. DAS PENALIDADES
l7.l- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste te
contratual, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do Contrato. com
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contÍatar com a Administração, pelo

l\4üs.Á

PREFEIÍURA DE

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multrs previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
17.2- A Contratada ficará, ainda. sujeita as seguintes penalidades. em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita. mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87. da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que ptossam acarretar transtomos ao desenvolvimento do fomecimento da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso no
fomecimento ou indisponibitidade dele, limitada a [ 00lo do mesmo valor:
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por infração a quak;uer
cláusula ou condição do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição:
III - Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anosl
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrarar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação peÍaÍrte a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançào aplicada com
base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos przrzos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 17.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção previsra no inciso IV do mesmo
item.
16.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, senl automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobmdo
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item I 7.2 supra. poderão ser aplicad
empresas que. em razão do contrato objeto desra licitação:

Ç
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a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os ob.ietivos da licitação:
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal
recolhimento de quaisquer tributos.
17.6- As sanções prevista; nos incisos I. III e IV do irem 17.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interesiado no
Íespectivo processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.7- A licitante adjudicatríria que se recusar, inj ustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada. estará sujeita
à my]ta de 5,0%o (cinco por cenro) do ralor total adjudicado. sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçâo asiumida.
17.8 - As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de aôordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

Iea.l
I 8.1 . As despesas contratuais correrào por conta das seguintes dotaçôes orçamentarias:
a) 34.34.04.123.0037.2.087 Manutenção das Arividades Gerais da Secretaria Municipal do
Planejamento e Gestão das Finanças; fonte de recursos 500.0000.00 Recursos não vinculados
de impostos.
18.1.1. Para a aquisição dlos produtos elencados nesse edital será utilizado o elemento de
despesas no 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.

Í*}1 s ,rr, , r :: :,:::.,:
19.1. A Prefeitura Municipal de crateús poderá revogar o presente edital eiou u iicituçao. po,
interesse público, ou ainda anulá-ra por itegalidade. ãe oficio ou por pro'ocaçao ."mfr. "-despacho fundamentado, sem que caiba às ricitantes quaisquer indenizações or r..ru,nuiõ"r.
19.2. os casos omissos e dúr,idas com relação à presente licitaçâo. como também a este edital-
se-rão resolvidos pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio.
19.3. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretario(s)
Gestor(es).
19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de início de contagem
e inclú-se o dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e ,.n.a. pr-o. .. àiu da
exp_ediente normal no Município. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.5. Para dirimir, na esferajudicial. as questões oriunáas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Crateys.
19.6. cópias do edital e anexos serão fomecidas. nos horários de 07:30 às I l:30 horas, no
endereço: Avenida Edilberto Frota. 182r. planalto. crateús - ce. Bem como no site do TCE no
sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes e no site da prefeitura Municipal de crateús:
https://www.cÍateus.ce.gov.brl. ficando osautos do presente processo administrativo de pregão
à disposição para vistas e conferência dos inte essaáos.
l9'7. Todas as nonnas inerentes às contratações do objeto deste certame. discriminadas nos
Anexos - Termo de Referência e minuta do contrato déste Instrumento Convocatório deverão
ser minuciosamente observadas pelos ricitantes quando da elaboração d" ,uu. p.oportu..
19 8. No interesse da Administraçào Municipar à ..- qre caiba às licitantes qruiqr". iipo a"
indenização, fica assegurado a autoridade competente: '=--- 

t
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a) Alterar as condições, a qualquer tempo. no todo ou em par1e. da presente licitação,
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte. a presente licitação. a qualquer tempo. disto
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
19.10. Os interessados, ao participarem do pregão. expÍessam. automaticamente, sua
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar. posteriormente, desinformação sua
ou de representante.

20. I - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús. Estado do Ceará. para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde jâ a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

a

C rateús CE. l3 de abril de 2023

bio Gomes Oliveira
P goeiro do MunicípiodeC
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ANExotÀnutontzeÇÃo-
TERMo nr nrrunÊnqn Do oBlETo

1- OB|ETO:
1.1 - AQUISIÇÃO DE BARRAC

APRESENTAÇÃO E PROTEÇÃO

FAI',IILIARES, IUNTO A SECRET

MUNICIPIO DE CRATEÚS. CE

AS TIPO FEIRA LIVRE COM VISTAS A MELHORIA DA

DE ALIMENTOS COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES

ARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DO

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens rem amparo legal disposto na Lei Federal Na 8.666/93 ' Lei das

Licitaçõãs Públicas, c/c os termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 /07 /2002, Lei

.ompi"rn"ntr. nq 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto

de 2014.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças'

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1, Pregão Presencial

5. DO IULGAMENTO DA LICITAÇÃO
5.1. MENOR PREÇO POR ITEM

Nesse sentido, serão compo stos estruturas para composição de Feira livre, visando

ualificar a comercialização em feiras (sejam elas específicas da agricultura familiar,

6 - DAS |USTIFICATMS
6.1. DA AQUISIçÃo
6.1,1. Diante da atual situação de desemprego do país, feiras livres e mercados municipais

se impõem como importantes alternativas de trabalho. Nos dias atuais, a comercialização

de alimentos em feiras livres ainda representa uma grande tradição, sobretudo para

comunidades de menor poder aquisitivo, nas quais existe pouca preocupação quanto à

procedência e qualidade desses alimentos. A agricultura familiar possui grande

importância, pois vem contribuindo para o reconhecimento econômico e social e vencendo

alguns preconceitos que são percebidos ainda no meio rural, pois muitâs pessoas ainda

ve-em quem reside no iampo como pessoas que não são atualizadas, que vivem do passado.

MaS ao Contrário desse pensamento, muitas pessoas não visualizam que é atravéS dessas

pessoas que residem no meio rural é que se obtém muitos alimentos de boa qualidade

p."r"nt" na mesa do brasileiro, nos supermercados das cidades e nas feiras livres que

acontecem aOs finais de semana aonde muitas pessOaS vão à procura de produtos com O

preço mais acessível do que nos supermercados.

q

orgânicas, agroecológi cas ou outras) e destinados aos empreendimentos da agricultu ra

familiar, com os obietivos principais de: apoiar a promoção comercial de produtos da

agricultura familiar em feiras livres; qualificar e agr or aos produtos da agricultura

-e'
l-

familiar existentes, para distribuição e comercialização mercado; oferecer aos
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agricultores familiares melhorias no local de comercialização dos seus produtos; e ofer

aãs visitantes e compradores um local seguro e mais adequado para compra de prod

da agricultura familiar advindos do meio rural'

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens

e serviços eomuns, assim entàndidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser obietivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do

mercado", conforme preceitua o arL la, parágrafo único da Lei n'10.520/2002.
6.2.2. Os bens, obieto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que

trata a Lei no 10.520 /2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais

e específicas usualmente encontradas no mercado.
6.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade deüdo a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de propoSta mais vantaiosa e a contrataçãO com valores

conforme a realidade de mercado.

6.3. DA ESTIMATIVA DOS ITENS
6,3.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, nos autos

do processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de abastecer a
prefeitura municipal de Crateús.
6.3.2. As estimativas das demandas para os produtos em pauta, foram elaboradas

através de um estudo realizado por esta unidade gestora que levou em conta os

seguintes dados:
a) Inexistência de eontrato válido para eompra dos obietos desta licitação.

b) A quantidade de agricultores familiares cadastrados na Prefeitura Municipal de

Crateús que irão se beneficiar da utilização das barracas'

6.4. DA NÂO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

A redação do novel arL 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de

prioridade, ou seia, nos certames públicos deÍlagrados há de se dar preferência à

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalmente, independentemente de qualquer Iegislação especíhca editada pelo ente

licitânte.

lustifica-se a não realização de exclusiüdade e de cotas reservadas no presente

certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a

exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaüo de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao coniunto ou complexo do

objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não tem se mostrado vantaioso para a administração pública municipal,

o
Ftlf

PREGÂ
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principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte' Posto que é co

ii.itrçà"r para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação co

diferentes para os mesmos itens licitados em cotâs diferentes.
m

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de

categorias tribuúriai diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos

sociãtários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para

mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas

diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar preluízo ao coniunto ou complexo

do obleto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços,

assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores dístintos para o mesmo item

ou lote, muitas vezes frustrando-se licitaçôes ou contratações, por atrasos em entregas de

itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades

atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 1?3/06, alterada pela Lei

Complementar no 147 /20L4, elencou no arL 49, algumas hipóteses que, se presentes no

caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela liciUção de aplicar os

benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra

existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art 49, inciso III não se aplica os

benefícios dos arts.47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para
as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantaloso para a administração pública ou
representar preiuízo ao coniunto ou complexo do
obieto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames

licitatórios, adiudicaçâo e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte

nas licitações do Município de crateús, em sua grande maioria, o que deverasmente garante

as microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e

contratações do Município de Crateús.

Outro fator importante é a garantÍa nos editais de licitação do Município de Crateús,

do crrmprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Ler n' 123/2006 e suas

alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade
hscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto prevtsto nos

Art's 44 e 45 da referida norma legal.

Não se desconhece que a razáo de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas

públicas e o incentivo à inovação tecnológica [artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta

disposição deve ser interpretada à luz da Consütuição Federal, da Lei no 8.666/93 (que



estabelece normas gerais sobre liciuções). A Constrtuição Federal prevê expressa

que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condiçôes a tod

concorrentes, ao Passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garan

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantai

para a administração e a promoção do desenvolümento nacional sustentável'

0 que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação

das ME,/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica delas acima do

interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando'se a

"proposta mais vantáiosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3e da

Lei n.8.666193.

8. DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

s

UR4

ITEM UNIDADE QUANTIDÁDE

7O926-BARRACA DE FEIRA.,. (BARRACA DE FEIRAI
FABRICADA EM METALOM GALVANIADO 2OX2O,COM

DUREZA DE 5,5 A 6,5 MOHS DE ACORDO COM A ESCALA

DE ROCKWELL COMPROVADO POR LAUDO TECNICO NO

ATO DA ENTREGÀ E MEDINDO 2,OOX2,OO LARGURA E

COMPRIMENTO X ALTURA, SENDO A MESMA

UNIDADE 50

7. DOS OBJETTVOS
7.1. OB|ETM GERAL
7.1.1. Fortalecer o setor produtivo e de comercialização dos produtos da agricultura
familiar, minimizando a ação de intermediários nas cadeias produtivas, agregando reanda

aos agricultores familiares.

7.2. OBJETTVOS ESPECÍFICOS
7.2.1. Estruturar o rnercado municipal para fortalecimento da agricultura familiar no

município para a melhor comercialização dos produtos;
7.2.2. Possibilitar o incremento produtivo e a comercialização direta dos produtos da

agricultura familiar minimizando a ação de intermediários nas cadeias produtivas;
7.2.3. Possibilitar maior rendimento aos agricultores familiares;
7.2.4. Fortalecer os laços de cooperação e solidariedade entre produtores e consumidores;
7.2.5. Construir uma imagem positiva da agricultura familiar iunto à sociedade, mostrando
sua riqueza, a qualidade e a diversidade dos produtos;
7.2.6. Comercializar e diwlgar diretamente os produtos da agricultura familiar aos

consumidores;
7.2.7. FoÍtaleceÍ o cultivo e a comercialização da produção da agricultura familiar;
7.2.8. Contribuir para a prática da gestão compartilhada na utilização do espaço de

comercialização coletiva;
7.2.9. Contribuir no fluxo da inclusão produtiva de famílias extremamente pobre com o
aumento da renda familiar.

ESPECIFICAçÃO DO ITEM

1
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ARTICULAR E DESMONTAVEL, FECHADA NA

LATERAIS, COM CHAPA GALVANIZADA 2M DE

LARGURA POR O,6OCM DE ALTURA, E NA FRENTE COM

CHAPA GALVANIZADA DE 1,OOM DE ALTURA POR 2,OO

DE COMPRIMENTO, POSSTIINDO ACOPLADO BALCÃO

COM MEDIDAS DE 3OCM DE LARGURA X 2,OO METRO DE

COMPRIMENTO COM PINTURA BRANCA

ELETROSTATICA POLIESTER OU HIBRIDO, DE ALTA

RESISTENCIA A CORROSÃO. A FIXAçÃO DAS

ARTICULAÇÔES DEVE SER FEITA COM PARAFUSO DEN

972, DIN7997 COM LIGAS DE AIS1 410, COM FORÇA

TENSORA DE 7OO N/MM", SENDO COBERTA POR LONA

COM MATERIAL SINTETICO, TENDO BOA RETENÇAO

ARTICULAR COM MICRA DE RESISTENCIA CKSOO COM

DUAS FACES POSSUINDO FIBRAS PIGMENTADAS COM

ALTA FLEXIBILIDADE DE COR AZUL.

S

9 - REFERENCIAL DE PREçOS
9.1 - Os preçcs de referência ora apresentados foram estimados com base na media dos

preços coletados üabilizados para verihcação no mercado dos valores atinentes a

contratação deste objeto, conforme coletas de preços anexados nos eutos deste processo.

9.2 - A Prefeitura Municipal de crateús reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado

unitário na etapa de lances do Pregão. Precedentes: Acórdão ne 7.789 /20O9 - Plenário,

Acórdão ne 3.028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão ne 2.08O/2012 - Plenário, todos do

Tribunal de Contas da União - TCU.

10. DA DOTAç.ÃO ORçAMENTARIA
10.1, As despesas contretuais correrão por conta das seguintes dotaçôes orçamentarias:

a) 34.34.O4.L23.OO37.2.087 - Manutenção das Atividades Gerais da secretaria Municipal
do Planeiamento e Gestão das Finanças; fonte de recursos 500.0000'00 - Recursos não

vinculados de impostos.
10.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referencia será utilizado o
elemento de despesas ne 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material pei'manente'

11. DA PROPOSTA DE PREçOS
11.1. As propostes deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas,

preferencialmente, em 01 (um) üa datilografada/digitada ou impressas por qualquer

processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues

em envelope lacrado.
11.2. A Proposta de Preços deverá conter a relação dos itens, sua discriminação de cada

item conforme este termo de referencia, contendo seus respectivos preços em algarismos,

bem como valor global em algarismos e por extenso, ser redigida em língua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas,

resuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada pelo representente legal

do licitante e ser elaborado segundo as exigências deste Termo de Referência, e demais

orientações do Edital e seus Anexos.
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11.3. A indicação da razão social da empresa/nome licitante, o número de inscrição

de seu estabeleeimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá p

objeto da licitação. são facultativas as informações dos dados referentes ao núme

banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormen

para a licitante vencedora.
11.4. As propostas de preços deverão ainda conter
a) Ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso

não apresente data de validade, será este o considerado;
b) Atender às especificações e exigências deste Termo de Referência;

c) Ser apresentada utilizando apenas duas casas decimais após a ürgula. Havendo

discrepância entre o valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor
grafado em algarismos.
d) A modalidade e o número da licitação;
e) Endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;
f) Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
g) Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no termo de referencia, constando a respectiva marca, fabricante e modelo;
h) os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global e por extenso;
i) A marca dos produtos elencados no termo de referência
j) Apresentar iunto a proposta de preços declaração de que nos preços ofertados estão
incluídas todos os custos necessários para o atendimento do obieto desta licitação, bem

como, todos os impostos, encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e/ou serviços
neeessários à exeeução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas

condições durante o prazo de contrato
11.5. 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

11.6. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos.
A definição do licitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os

preços cotados com todos os tributos e custos inclusos
11.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárÍas.
11.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços esrimados para a
contratação, que serão considerados preços máximos para e feito de contratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos esttmados para a

contratação.
11.9. Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observ'ará o preço por item,
expresso em reais.
11.10. Os quantitatrvos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
Iicitantes.

r



11.11. A apresentação da Carta Propostâ de preços implica na ciência clara de todq
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as con

de participação, competição, .julgamento e formalizaçào do Contrato, bem como a a

e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Fe

n"10.520/02 e 8.666 /93.
11.12. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste termo de referência e do Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na

forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não preústa no edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem nâo prevista no Pregão, nem preço
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
l) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
11.13. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço
inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá
encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, corn os
preços atualizados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da intimação
feita em sessão pelo Pregoeiro para o endereço: Sede do Setorde Liciuçâo do Município de
Crateús, situada a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE, ou apresentar na
própria sessão de iulgamento, se for o caso.

11.14. A Carta Proposta Frnal consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes
dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o iulgamento da hcitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa Íisica ou jurídicaJ,
a posição do carimbo (substituÍvel pelo papel timbrado) com o ns do CNPJ ou CPF;

cJ Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado ciü1, profissão, endereço completo, incluindo
Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes
para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da
liciução. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
11.15. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 11..4, inclusive e tratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, atualizado sem consonância como preço obtido após a fase de lance/negociação.
11.16. Sob pena de desclassiÍicaçâo do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada
pelo representante legal da empresa ou pelo procurador.
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12.1. HABtLITAçÃO fURIDICA
12.1.1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio [s) da empresa;

12.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, n

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante s

o registro púb
er a sucursal, fil ia

agência, apresentar o registro da funta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
12.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL CONSOLIDADO em

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,
em se tratândo de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da funta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
12.1.4. INSCRIÇÃo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas lurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da lÍcitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídieas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
12.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÂO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÂo PARA
FUNCI0NAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
12.1.6. CERTIFICADO DA CONDIçÂO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresárÍo indiüdual, conforme Lei
Complementar ne 128/2008, deüdamente disponibilizada integralmente em ambiente
ürtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.2, REGUTARTDADE FISCAT E TRABALHISTA:
12.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI);
72.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatÍvel
com o obieto contratual;
12.2.3. Prova de regulandade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
aJ A comprovação de regularÍdade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍüda
Ahva da União [CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Coniunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2014;
bJ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscútos na Díüda Ativa Estadual;
cl A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de CertÍdão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Díüda Ativa Municipal.
72.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

L2.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT, conforme Lei L2.440 /20L7.



12.3. QUATIFICAÇAO TECNICA:
12.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atiüdade pertinente e compatí
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa iu
de direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de m
comprovar que a licitante está fornecendo ou já forneceu os bens do obieto deste termo
referencia, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o easo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome
e cargo exercido na entidade, estando às informações sufeitas à conferência pelo Pregoeiro
ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
72.3.2.Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade téenica
para comprovação ao que dispõe o item 12.3.1, instrumento de termo contratual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação.

12.4. QUATIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRÁ:
12.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, iá
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de enceremento do Livro Diário
- estes termos deüdamente registrados na !unta Comercial, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seia
adjudicado o objeto licítado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
12.4.1.1. Serão considerados como na forma da Leí, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
(DRE) do último exercício hscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de a'Dertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no câso de sociedades anônimas regidas
pela Lei nc. 6.404/76t registrados ou autenticados na funta Comercial da sede ou
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteia situada a sede da companhia; ou, ainda, em

iornal de grande circulação editado na localidade em que estiá a sede da companhia;
c) Sociedades slmples: regisrrados no Registro Civil das Pessoas lurídrcas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, deüdamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado do termo de abertura do Liwo Diário - este termo
devidamente registrado na funta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.
12.4.2, Entende-se que a expressào "na lorma da lei" constante no item 12.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na funta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).



12.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formaliza
registrado.
12.4.4.A empresa optante pelo Sistema Públieo de Escrituração Digital - SPED p
apresentá-lo na 'forma do lei".
12.4.5. Entende-se que a expressão"no lorma da lei" constante no item 12.4.4. engloba,
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicarivas;
eJ Recibo de entrega de escrituração conÉbil digital [Para efeito o que determino o Art.2e
do Decreto Ns 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n0 6.022, de 22 de laneiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 1e do Decreto Ne 9.555, de 6 de novembro de 2018).
L2.4.6. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
12.4.7. A Escrturação Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB
n" 7420 /201,3 e RFB ne 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituraçâo Digítal -
SPED. Para maiores informações, verilicar o site www.receit a.gov.tlr, no link SPED. Ficando
a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do úlümo exercÍcio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art 5e das Instruções Normativas da RFB, bem como
o que determina a furisprudência no Acórdào TCU n" 2.669 /2013 de relatoria do MinisFo
Valmir Campelo.
12.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
72.4.9. Com base nos dados extraÍdos do balanço será avaliada a capacidade hnanceira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da lnstrução Normativa ne 06/2073-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LC), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1J
e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a l-ongo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + ExigíveI a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
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Passivo Circulante



12.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)

qualquer dos índíces de Liquidez Geral (LG), Solvência Cerai (SG) e Liquidez Corrente (

deverã o comprovar patrimônio líquido de l0o/o (dez por cento) do Valor Estimado

contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação

proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do

lieitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura

do certame.
12.4.9.1.1. fUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABEIS:

a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens

e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período'
b) índice de Liquidez Corrente gLC) indica quanto a empresa possui em recursos

disponíveÍs, bens e direitos realizáveis a curto prazo,paraÍazer face ao total de suas dívidas

de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Rósultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação

das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes'

-se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto

prazo, caso fosse preciso.

i; O indi.. de Solvêneia Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispôe em

Afivos (totais), para pagamento do total de suas díüdas. Envolve além dos recursos

líquidos, também os perrnanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SGJ, o

reiultado ">1" é recômendável à comprovação da boa situação financeira (o que

demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o

resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções'

>> tustifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, Íicando comprovado que a exigência dos Índices se

íáz necessário ante a comprovação da capacÍdade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a

Àdministração pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de

requisitos demandados neste termo de referência, pois o atendimento quantas as taxas

apiesentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez Íinanceira da participante, bem

càmo foi calculado com base no Acórdâo 5026/2010-setunda Câmara-TCU I Relator:
AUGUSTO SHERMAN.
12.4.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FAIÊNCIA OU RECUPERÂçÃO JUptCIel
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica, em data não superior a 30 (trintâ)

dias.;

12.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAçÃO:
12.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nq 9.854, de 27 /t0/7999'
publicada no Dou de 28/10/7999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da constituição Federal,

não emp."ga menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perÍgoso ou insalubre,

nem emprega menores de 16 [dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de

aprendiz, a parhr de 14 (quatorze) anos;

a

URA
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b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descrim
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos
constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
d) Deelaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supe
impeditivo da habiliução, hcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art32, §20, da Lei n.e 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitÍda no máximo até 30 (trintal dias antes da data da abertura do certame.
12.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;
12.5.3. Caso o Iicitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que nâo o participante desta
licitação, execute o fuUro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

12.6. OBSERVAçÔES - DA PARTTCTPAçÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl);
12.6.1. Nos termos dos afis. 42 e 43 da Lei Complementar nç 123/06, as MEl, ME e EPP,
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesnlo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade Íiscal e trabalhista, será
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização,
prorrogável por igual período mediante iustificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos
termos do § 1e, arl 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar ne. L23 /2006, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou posÍtivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à conrratação, sem preiuízo das sançôes previstas no arL B1 da Lei 8.666,/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

13. DA FORMALTZAçÃO DO CONTRATO
13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lawatura do respectivo contrato, subscrita pelo Município, afravés da Secretaria Gestora,
representada pelo (a) SecreÉrio (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(esJ, que observará os termos da Lei n.e 8.666/93, da Lei n.s 10.520/02, do edital
e demais normas pertinentes.
13.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo p



.-i

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (doisJ dias úteis, contado a parti
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo porierá ser prorrogado uma v
igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e d

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
13.2.2. A recusa iniustifrcada ou a carência de iusto motivo da vencedora de não formaliza
o Contrato, no prazo estabelecido, suleitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas no Edital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a eontratação preüstos na planilha de custos enexa ao Termo de
Referência.
13.3. Incumbirá à administração proüdenciar a publicação do extrato do Confrato nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
13.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 58 e
65 da Lei n.c 8.666/93.
13.5. O licitante, quando celebrado o Contrato Íica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei
n.s 8.666/93 e alterações posteriores, atê 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor máximo
consignado no Contrato.

15. DA VIGÊNCIA CONTRATUAT
15.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura,
tendo validade até 31 (trinta e um) de dezembro do ano ügente.

16. DAS COND|çÕES E DO LOCAr DE ENTREGÀ
16.1. ConÍorme clausula 5a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

17. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÁTADA
17.1. Conforme clausula Ba da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência

18. DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATÁNTE
18.1. Conforme clausula 9a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência.
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14. DA GARANTIA
14.1. 0 prazo de gantia dos produtos sera a mesma oferatada pelo fabricante, não podendo
ser inferior ao da Lei ne 8.078 de 11 de setembro de 1990, do códÍgo do consumidor.
14.2. No caso dos produtos apresentarem defeitos e, consequentemente serem
substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega.
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19. SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19,1. Conforme clausula 10a da minuta do contrato, mencionada neste termo
referência.

20. MINUTADOCONTRATO
CONTRATO N9

EMPRESA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARÁ;

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 07.982.036/000l-67, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua cel. zezé l].41- centro - crateús/cE, através da secretaria
do Planejamento e Gestão das Finanças, neste eto representada pelo respectivo
Ordenador de Despesas, o Sr. Davi Bezerra de Oliveira, aqui denominádo de
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na.........., inscrita no
CNPJ/MF sob o ne ............., neste ato representáda pelo(aj Sr (a) .............., portâdor (a) do
CPF/MF no apenas denominada de CONTRATADA, Íirmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CúUsUtA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGÂL:
1.L. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o ne _/_
em conformidade com a Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitações públicas, c/c os
termos da Le! Federal ne 10,520, de 17 /07 /2002, Lei complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014.

clÁusurA sEcuNDA - DO OBTETO:
2.1. Consrirui obiero do presenre conrraro a AQUISIÇÃO DE BARRACAS TlpO FETRA
LIVRE COM VISTAS A II,ÍELHORIA DA APRESENTAçÃO E PROTEÇÃO DE ALIMENTOS
COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES, IUNTO A SECRETARIA DO
PLANEIAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DO MUNICIPIO DE CRÁTEÚS - CE, tUdO
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do
edital e da proposta adjudicada.
2.2. 0 fornecimento será de íorma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUITÍBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em
conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo cõm as
notas fiscais/faturas deüdamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.

URH

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
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3.2.0 valor do presente Contrato não será obieto de reaiuste antes de decorrid
(doze) meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP
Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores o
impeditivos da execução do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
eneargos do contratado e a retribuição da Administração para a iusta remuneração do
fornecimento, obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e
consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contiató.

cLÍusuLA eUARTA - Do pRAzo DE vrcÊNcrA CoNTRATUAL
4.1. 0 contrato resultante da presente Licitação terá ügência a partir de sua assinatura,
tendo validade até a entrega tota! dos bens, não podendo ultrapassar 31 (trinta e umJ de
dezembro de _.
CúUSULA QUINTA . DAs coNDIçÓEs E Do LocAt DE ENTREGA Do oBJETo DA
ucrTAÇÃo.
5.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de
conformidade do produto com as especificações constantes da proposta da empresa,
marca, modelo, embalagem, especificações técnicas, e níveis de desempenho mininos
exigidos.
b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua
consequente aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado
por ambas as partes.
5.2' No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme
descrito acima, no entanto, o recebimento proüsório e definirivo poderá também ser
efetuado concomitantemente, desde que este,a presente um representante da empresa
fornecedora e que os produtos sejam devidamente conferldos, conforme descrito acima.
5'3. 0s produtos deverão ser enrregues no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da ordem de compra emihda pela secretaria
contratante, na forma, nos locais e horários definidos especificados na referida ordem
de compra.
5.3.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necàssidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planelada e ser necessariamente aprovada
pela Secretaria contratante.
5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
02(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.

Ferendo lai! Por Vocé 'I
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5.3.4. Para os produtos obietos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e N

Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av.

Zezé, ll4l- Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.982.036/0001-67, pa

entrega dos produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.
5.4. A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pe

0rdenadora de Despesa.
5.5.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias consecutivos,
pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.
5.6. Os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Terrno de Referêneia e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos,
contados do recebimento proúsório.
5.8. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes
de imperíeição técnica, úcios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
5.9. A Contratante se reserva o direito de reieitar no todo ou em parte o produto
entregue, se em desacordo com os termos do Edital e do respecttvo Contrato.
5.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao obieto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. Á Contratada é

obrigaCa a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem úcios, defeitos ou incorreções, sem preiuízo da aplicação das penalidades
cabíveis.
5.11.0s produtos que não atenderem às especificações deste termo contrarual e que

forem recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega
deverá ser subsriruÍdo pelo fornecedor no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos,
contados do recebimento.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 34.34.04.123.0037.2,087 - Manutenção das Atiüdades Gerais da Secretaria Municipal
do Planejamento e Gestâo das Finanças; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não
vincula<los de impostos.
6.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado o
elemento de despesas ne 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.

cúUsutA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições deste termo contl:atual, através de crédito na Conta

UR4



Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os

contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fatura eonstará os itens fornecidos no período, de acordo com o quanti

efetivamente entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização
monetária do valor íaturado em 0,03%0, sobre o valor da prestação vencida, por eada dia

de atraso ou de anteciPação.
7.4. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo
em 02 fduas) vias e a respectiva Nota Fiseal. A Fatura e Nota Fiscai deverão ser emitidas

em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. CelZezé,1'141- Bairro
- Centro, inscrita no CNPf/MF sob o ne. 07.892.036 /0001'67, acompanhado da seguinte
documentação: aeompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
lieitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CIÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual de acordo eom os prazos estabelecidos
na clausula 5ê deste termo eontratual, e em conformidade com as condições

estabelecidas no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei

de Licitaçôes;
8.4. FacÍlitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do fornecimento, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

8.5. Responder, perante as leis ügentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem

consentimento prévio por escrito da CONTRAT.ANTE, fazer uso Ce quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágraío anterior, a não ser para fins de

execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociaÍs, trabalhistas e preüdenciários relacionados com o
obieto do CONTRATO;
B.B, Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se

fizerem no fornecimento, ató 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Pregão, na forma do § 1s do artigo 65 da Lei np 8.666/93;

ctÁustl.A NoNA - DAs oBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das ohrigações decorrentes do Termo Contratual, consoente
estabelece a Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
do obieto contratual, diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas

i1ú

devidamente atestadas pelo Setor Competente.
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CLAUSULA DECIMA - DAS §ANÇOES:
10.L- O licitante que ense,ar o retardamento do fornecimento dos produtos deste

eontratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Con

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fis
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cineo) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até quc seia promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem preiuízo das multas previstas no
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contrafual ou não veracidade das informaçôes prestadas, garantida a

prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do arL 87, da Lei n.e 8.666i93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
bJ outras ocorrêneias que possam aearretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções forneeidas pela

Contratante):
a) de 1,0olo (um por cento) sobre o valor contratual tokl do exercicio, por dia de atraso
na prestação dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a 107o do mesmo valor;
b) de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor conFarual total do exercício, por infração a

qualquer cláusula ou condição do contrato, não espeeificada nas demais alíneas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual toul do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer servrço reieitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se

efeEivar nos 05 (cincoJ dias que se seguirem à data da comunicação formal da reieição;
lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãc Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punrção ou até que seja promoüda
a reabilitaçâo perante a autoridarie que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos preiuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I, ll e Ill do item i0.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista
no inciso lV do mesmo item.
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a

Contratada hzer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada,
o valor deüdo será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ariva do
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Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os en
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e lV do item 10.2 supra, poderão ser apli
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções preüstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

,untamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo proeesso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, iniustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da nodncação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preiuízo
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
10.8 - As sançôes preüstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem
seu desinteresse.

cúUsULÂ DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
12.1. A rescisão conrratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução rotal ou parcial do conrrato, o qual enseja sua rescisão com
as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam
reconhecidos os direitos da administração, consoante art.55, IX da Lein.8.666/93
12.3. Determinada porato unilateral e escrita da C0NTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haia conveniência da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei na 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preiuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ns 8.666/93.

cLÁUsUtA DÉCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA
13.1. O prazo de gantia dos produtos sera a mesma oferatada pelo fabricante, não podendo
ser inferior ao da Lei na 8.078 de 11 de setembro de 1990, do código do consumidor.
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13.2. No caso dos produtos apresentarem defei , consequentemente serem
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATTERAçÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
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Razão Social
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CONTRATADO

substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de entrega.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a)

Sr (aJ. xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário
o (a) Servi
(a) Municipal e

XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art.67 d aLei8.666/93, doravante denominado

[a) Íiscal de contrato.

CLAÚSULT DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, eomo condição
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do arL 61 da Lei Federal
ne 8.666/93.

CTAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO:
16.1. 0 foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2e do artigo 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
16.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação hnal,
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente conrrato
juntamente com as [estemunhas Ílrmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _.

Daü Bezerra de e

0rdenador de Despes Secretaria M icipala

do Planejamento e Gestão das Fin ças
CONTRATANTE

Testemunhas:

1, NOME

2. NOME

CPF

CPF

Í.r.ndo llais Po, voca
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PROCESSO:
CONTRATO N9

EMPRESA:
CNPI:
ENDEREÇO:

ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAçÃO DOS ITENS

Crateús - CE, 5 de abril de 2023.

(
C/-r-)

VI Bezerra d
Ordenador de DesPesas da

MunÍcipal do Planeiamento e Ges

t

e
Secretar
tão das Finanças

vR.
UNITMARCAUNDESPECIFICAÇÃO DOS TTENS

Valor Total RS XXXX xxxx

:-i

ITEM QNTD
vR.

TOTAL



PREf EIÍURA DE

c,
ã{<

târendo Hais Por você unicef
[,tL

ANEXO II
P
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de Apresentação)

Local e Data
A Prefeitura Municipal de Crateús
Pregoeiro e Equipe de Apoio do Setor de Licitações do Município de Crateús -Ce

FL

Prezados Seúores,

Apresentamos à Vossa Senhoria nossa proposta de preços. conforme planilha em alexo,
referente ao Pregão Presmcial N'fi)5/2023 SEFIN, com abertura no dia ........... de ........... de
........, às _:_ horas, Horiirio local, conforme especificações constantes do anexo I, paÍe
integmnte deste processo.

ITEM ESPECIFICAÇAO t'\It) VALOR
UNITARIOQNTD

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL R$ XXXX (XXXXX)

o Q licitante declara que tem pleno conhecimento. aceitaçào e cumprirá todas as
obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.
o O licitante declma que nos preços ofertados estão incluidas todos os custos necessários
para o atendimento do objeto desta licitação. bem como. todos os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou veúam a incidir direta ou
indiretamente sobre o fomecimento dos produtos. constantes da proposta. abrangendo, assim.
todos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas
condiçôes de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato

MUNICIPIO
VERDE

Pro nente
DADOS DA

)Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP
CNPJ: CGF:
Banco: Agência
Fone/Fax: E-mail

ObJCtO: AQUISIÇÃO DE BARRACAS TIPO FEIRA LIVRE COM VISTAS A
MELHORIA DA APRESENTAÇÀO E PROTEÇÃO DE ALIMENTOS
COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES. JLINTO A SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DO MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE.

\IARCA

VALORGLOBAL: R$' _( POREXTENSO).
VALIDADE DAPROPOSTA: _( ) DIAS.

(Raáo Social):

Conta Corrente:
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Nome do Representante Legal
CPF n"

Nome: CPF n':
Cargo/Função: Fone:

FL tf
GÃO

DADOS DO RESPONSÁ\'EL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: -.-.
RG no: /*.{2
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARA

B&OCI]RAÇAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato represenrada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante). Sr.< NoME>. qualificação (nacionalidade.
estado civil, profissão, RC e CPF)

OUTORGÀDO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade. estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço.

PODERES: o outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo
junto ao Município de crlteús. podendo o mesmo. assinar propostas. atas. contratos, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento. amostras. enr,elopes de proposta
de preços e documentos de habilitação. assinar toda a documentação necessária- como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste
mandato, inclusive interpor recursos. ciente de que por força do anigo
está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado

675 do Código Civil

20

OUTORGANTE

unicef

O.
il trb l-

ÜRA

ITEM 1) Modelo de Prqcuração:
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAC

ITEM 2) Modelo de Declaração:

de de 20

vr'q
CL

;L if
J)

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para
fins de prova em processo licitatório de pregão presencial n 00512023 SEFIN, junto ao
Município de crateús, Estado do Ceará, que. em cumprimento ao esrabelecido na Lei n'9.854.
de 2711011999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII. do artigo 7, da
constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo.
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, a paÍiÍ de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para
fins de prova em processo licitatório. junto ao Município de Crateús. Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos:

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para paÍicipar no
presente certame licitatório. bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores, nos termos do aí. 32. §2", da Lei n.. 8.666i93. pelo que, por ser a
expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d) coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos produtos a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requis;itos consranres no edital 

Í5

DECLARANTI

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO OO TORNECEDOR). DECLARA:

a

ãrÉ
unicef
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DECLARA, para os devidos fins de direito. especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Crateús. Estado do Ceará. sob as penalidades cabiveiS que
tem pleno coúecimento e de atendimento às exigências quanto à proposta e ilitação
previstas no Edital, conforme disposto no art.40. inciso VII da Lei. 10.520/2002

Â\EXO IIt

DECLARANTE

I
C
oF( IF

o.

I
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

§ome/Razão Social), inscrira no CNPJ n'

portado(a) da Cartdira de Identidade no

unicef

FL tt

.por intermédio de seu

q

e CPF no

ÍepÍesentante legal, o(a) Sr(a)

. DECLARA. sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, ser microempÍesa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar n"
123/06. d,

F(=

-CE, de de 2023.

(Representante Legal)

ANEXO III
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ANEXO IV _ MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEB
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS. ATRAVES DA SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS E
DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.982.036i0001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zeze 1 1 4l - Centro - Crateús/CE. através da Secretaria do Planejamento
e Gestão das Finanças, neste ato repÍesentada pelo respectivo Ordenador de Despesas, o Sr.
Davi Bezerra de Oliveira, aqui denominado de CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa
..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o no neste ato representada
pelo(a) Sr (a) lortador (a) do CPF/MF no ................, apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entÍe si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o no 00512023
SEFIN, em conformidade com a Lei Federal N" 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os
termos da Lei Federal n' 10.520. de 1710712002. Lei complementar no 123 de l4 de dezembro
de 2006, Lei Complementar 147 d,e 7 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÀO DE BARRACAS TIPO FEIRA
LIVRE COM VISTAS A MELHORIA DA APR-ESENTAÇÃO E PROTEÇÃO DE
ALIMENTOS COMERCIALIZADOS POR PRODUTORES FAMILIARES. JUNTO A
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÀO DAS FINANÇAS DO MLINICIPIO DE
CRATEÚS - CE, tudo copforme especi{icações contidas no Termo de Referência, constanre
no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

: a ser pago
em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo. de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanladas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais. todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getú
Vargas.

q

\.)RA

3.1. O valor global da presente avença é de R$
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3.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCETRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
ias incalculáveis, retardadores ou
de força maior, caso foíuito ou fato

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequênc
Ilnpeditivos da execução do ajusmdo. ou ainda. em caso
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. poderá. median
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

urricef

e
a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma do artigo 65. II.
"d" da Lei Federal n.o 8.666193. alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa. fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídat todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAZo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura" tendo
validade ate a entrega total dos bens. não podendo ultrapassar 31 (trinta e um) de dezembro de

CLÁUSULA QUINTA -DAs CoNDIÇoEs E Do LOCAL DE ENTREGADO oBJETo
DA LICITAÇÂO.
5.1 . Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega. para efeito de posterior verificação de conformidade do
produto com as especificações constantes da proposta da empresa- marca. modelo. embalagem.
especificações técnicas, e níveis de desempenho mininos exigidos.
b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade. da quantidade do produto e sua
consequente aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por
ambas as partes.
5.2. No caso de a entrega serr efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito acima.
no entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá também ser efetuado
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fomecedora e que
os produtos sejam devidamente conferidos. conforme descrito acima.
5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados
a partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante. na forma, nos
locais e hoários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.3. l. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção. esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria contratante.
5.3.2 Em neúuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos. o lomecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)
vias. além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.4. Para os produtos objetos deste termo contÍatual. deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús. com domicílio na Av. Cel Zezé, 1l4l-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001 -67 , para a entrega dos
produtos, deveÍão seÍ atendidas as exigências do edital.
5. Contrato será exercida por Servidor do município. designado p
o
5. idos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias consecutiYos, pelo
responúvel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

IEI]S

CJ-
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verifrcagão de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na pÍoposta.
5.6. Os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituí
no pr.vo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada. às suas cus
sem prejuizo da aplicação das penalidades.
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos. contadoS

do recebimento provisório.
5.8. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante teÍceiÍos, poÍ quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de
seus agentes e pÍepostos.
5.9. A Contratante se reserva o direito de rejeítar no todo ou em parte o produto entÍegue, se

em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.
5.10. Quaisquer exigênciás da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente ulsldidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada
a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas. no todo ou em paÍte. onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.11. Os produtos que não atenderem às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser
substituído pelo fomecedor no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados do
recebimento.

PRÊGÃO

F[ tf
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CLAUSULA SEXTA-DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 34.34.04.123.0037 .2.087 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipat do
Planejamento e Gestão das Finanças: fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados
de impostos.
6. 1.1 . Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado o elemento
de despesas n'4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - Do PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encaminhamento da documentaçâo tratada neste subitem. observadas as
disposições deste termo contratual. através de crédito na Conta Bancária do Íbrnecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante
vencedor.
7.2. A fatura constará os itens fomecidos no periodo. de acordo com o quantitativo efetivamente
entÍegue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atual'tzação monetária
do valor faturado em 0,03%o. sobre o valor da prestação vencida. por cada dia de atraso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasião da realizaçào do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av . Cel Zezé, I 14 I - Bairro - Centro, inscrira
no CNPJÀ,ÍF sob o no. ' 07.892.036/0001-67. acompanhado da seguinte documentaç
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acompanhadas das Certidões Federais. Estaduais e Municipais do licitante vencedor, to
atualizadas, observadas as condições da pÍoposta.

estabelecidas no

PRÊ
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CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtosrdesse termo contratual de acordo com os prazos

clausula 5a deste termo conúatual. e em conformidade com as condições
Pregão, no Termo Conratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
8.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÂO na inspeção do fomecimento. prestando. prontamente.

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:
8.5. Responder, perante ars leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
prévio por escrito da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no panígrafo anterior. a não ser para fins de execução do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela

Contratante;
8.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encaÍgos sociaiq trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições. os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
no fomecimento, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na

forma do § l" do artigo 65 da Lei n' 8.666193;

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a

Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com o fomecimento do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivasl
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA -.DAS SANÇÔES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento do fomecimento dos produtos deste termo
contratual, não mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaraçào falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da

citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contramr com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará. ainda. sujeita às seguintes penalidades. em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução. execução imperfeita. mora de execução.

inadimplemento contratual ou nào veracidade das informações prestadas. garantida a pré

defesa:

estabelecidos



I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93. poderá ser ap
nos segurntes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação:
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serv
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrec
de Receitas Muricipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0%;o (um por cenlo) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade dele, limitada a l0% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício. por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício. pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição:
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, poÍ przlzo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apllcada com
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa- garantida nos prazós de 05 (cinco) dias úteis para as sançôes previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções pÍevistas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçãol
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública, em
viíude de atos ilicitos praticados:
c) sofrerem condenação definitiva por praticaÍem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer,tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente. em firmar o Contrato dentro
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5,0%:o (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prej uízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
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10.8 - As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

de não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de
com o edital, e no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRTMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTR-q,TUÁ.L:
I 1 .l . Quaisquer alterações que venham a ocorer neste instrumento serào efetuadas
Termo Aditivo.

e§Ê

L

median

CLÁUSULA DÉCNTA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 . A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato. o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei. nos termos do aÍl. 77 . ficam recoúecidos os

direitos da administração, consoante art. 55. IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 dá Lei Federal no 8.666931.
12.4. Amigável, por acordo entre as paÍes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados, quando os houver solrido:
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acaneta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLÁUSULADÉCTMa TTRcEIRA - DA GARANTIA
13.1. O prazo de gantia dos produtos sera a mesma oferatada pelo fabricante. nâo podendo ser
inferior ao da Lei no 8.078 de I I de setembro de I 990, do código do consumidor.
13.2. No caso dos produtos apresentarem defeitos e, consequentemente seÍem substituídos, a
gamntia será contada a partir da nova dala de entrega.

CLAUSULA DECIMÂ QUARTA. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:
l4.l. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretririo(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666i93. doravante denominado (a) fiscal de
contrato.

CLAÚSULA DÉctptl eurNTA - DA puBl,rcAÇÃo
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabitidade do contatante e deverá ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal. como condição indispensável
para sna eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei Federal no 8.666193 .

CLAUSULADECIMASEXTA-DOFORO: L
16.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
juúo de 1993, alterada e consolidada.
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16.2. Declaram Írs partes que este contrato correspondente á manifestação final, compl
exclusiva de acordo entre elas celebrado. assinado o presente contrato juntamente

testemuúas firmadas. Crateús - CE.

. CRATEUS-CE,_de_de_

M

Raáo Social
Representante Legal

CONTRATADO

Davi Bezerra de Oliveira
Ordenador de DespesÍs da Secretaria Municipal do

Planejamento e Gestão das Finanças
CONTRATANTE

Testemunhas

1. NOME

2. NOME

CPF

CPF

FI. AP

\.!

I

L
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PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

t-

ITEM UNT) MARCA QNTD
vR.

UNIT.

ó,
Valor Total R$ XXXX (XKO«XXX) ./\-

ANEXO I AO CONTRATO _ ESPECIFICAÇÂO DOS ITENS

ESPECIFICAÇÃC'»OS TTBNS
vR.

TOTAL


